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PROPOSTA ECONÔMICA 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social e CNPJ: TELEFONICA BRASIL S/A - 02.558.157/0001-62 

Responsável: Leonardo Lima F. De Souza 

Endereço: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini - CEP: 04.571-000 - Cidade: São Paulo/SP, UF:SP 

Contato (telefone/e-mail): 61 – 9 99618383 

 

Ref.: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 177/ ADLI-3/SEDE/2024 

 

OBJETO: 

O objeto da presente licitação, na forma eletrônica, é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), PARA COBERTURA EM AMBITO LOCAL, de 

conformidade com o Termo de Referência dos Serviços e demais exigências e condições expressas neste 

Edital e seus Anexos; 
 
 
 

2. PREÇO 

 

 

Tipo de Conexão
Quantidade de 

feixes/links

Preço por 

feixe/link

Valor -A- Mensal 

estimado

Conexão E1/Eth por fibra ótica com 

30 canais (R2/ISDN/SIP)
6 R$ 251,97 R$ 1.511,83

Tipo de serviço
Quantidade de 

faixas

Preço por faixa 

(100 unidades 

progressivas)

Valor -B- Mensal 

estimado

Faixa de 100 números DDR 20 R$ 0,00 R$ 0,00

Tipo de Ligação
 Média Mensal de 

Minutos estimados
Valor do minuto

Valor Mensal 

estimado

FIXO - FIXO 7000 R$ 0,00 R$ 0,00

FIXO - MÓVEL 3300 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor mensal -C- 

total:
R$ 0,00

Valor GLOBAL 

MENSAL -D- 

(A+B+C)

R$ 1.511,83

Valor GLOBAL 30 

MESES -F- (D*30)
R$ 45.354,96

CUSTO A - Entroncamentos/conexões/instalação/upgrade

CUSTO B - Assinatura dos ranges DDR

CUSTO C - Ligações em minuto estimadas 
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Eu Leonardo Lima Figueiredo de Souza como representante devidamente constituído da Telefônica Brasil S/A, para fins 

do disposto no item 1 do Edital da Licitação Eletrônica nº LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 177/ ADLI-3/SEDE/2024 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Licitação Eletrônica nº LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 177/ ADLI-3/SEDE/2024 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da Licitação Eletrônica nº LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 177/ ADLI-3/SEDE/2024, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da Licitação Eletrônica nº LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 177/ ADLI-3/SEDE/2024, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação Eletrônica nº LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 177/ ADLI-

3/SEDE/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 

de qualquer integrante da Empresa Brasileira; 

f) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos para efeito de julgamento da mesma.  
 

São Paulo, 03 de Outubro de 2024. 

 
 

                         

 

 

Telefonica Brasil S/A 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 
Nome: Claudia Cristina da Silva Gomes Gouveia 
Procuradora – Consultora 
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